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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023

Ratifico o ato do Sr. Saulo Reis Rebelo, Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e

Juventude, que sugeriu a Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II e Art.

13,  Inciso  III,  da  Lei  federal n.º  8666/93,  com redação determinada pelas  Leis  Federais  nos

8.883/94 e 9.648/98, a favor da pessoa jurídica RH DE SOUZA DA SILVA, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Avenida Santos Dumont,

s/nº,  Centro,  Canudos-  Bahia,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº

44.267.546/0001-89; pelo valor global de  R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais); face ao

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Canudos – Bahia, 26 de maio de 2023.

Publique-se.

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na criação, 

manutenção do webmail da Prefeitura de Canudos-Ba 25 e-mails com 10 GB de espaço.  

DATA: 26/05/2023

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação da Dispensa de Licitação, que deu como contratada  IBDM MODERNIZAÇÃO,

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., com sede na Al Salvador, nº 1057, Torre América,

Andar  6,  Sala  601,  Caminho  das  Arvores,  Salvador  -  BA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.

10.442.698/0001-59. Valor global  R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) dividido em 12

(doze) parcelas de R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais). Analisados os autos, constata-

se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  Convoque-se o

mesmo para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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